
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAQUITINGA 
CONSTRUÍNO0 UMA NOVA HISTÓRIA 

LEI N-9, 80 I _12,02_,)3 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a repassar os 
recursos recebidos a título de assistência financeira 
complementar de que trata a Emenda 
Constitucional nQ 127, de 22 de dezembro de 2022, 
aos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Auxiliares de Enfermagem e Parteiras do quadro 
dos servidores públicos do Município e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Itaquiting,a, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado nos artigos 40 e 61,1V da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. P. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar os recursos recebidos 
pelo Fundo Nacional de Saúde, a título de assistência financeira complementar de que 
trata a Emenda Constitucional nQ 127, de 22 de dezembro de 2022, aos Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras do quadro dos 
servidores públicos ativos do Município, em razão do previsto na Lei Federal nQ 14.434, 
de 4 de agosto de 2022. 

§ l - O repasse de que trata o caput visa complementar a remuneração dos servidores 
públicos municipais integrantes da categoria dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Auxiliares de Enfermagem e Parteiras. 

§r - As despesas com pessoal, resultantes do cumprimento decorrente dessa Lei, serão 
contabilizadas, para fins dos limites de que trata o art. 169 da Constituição Federal, da 
seguinte forma: 

1- até o fim do exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, não 
serão contabilizadas para esses limites; 

II - no segundo exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, 
serão deduzidas em 90% (noventa por cento) do seu valor; 
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III - entre o terceiro e o décimo segundo exercício financeiro subsequente ao da 
publicação deste dispositivo, a dedução de que trata o inciso II deste parágrafo será 
reduzida anualmente na proporção de 10% (dez por cento) de seu valor. 

Art. r. A efetivação do repasse de que trata o art. 19 desta Lei será feita na medida do 
que for recebido a título de assistência financeira complementar da União, nos termos 
do art. 198, § 15, da CF/88, com a redação dada pela EC nQ 127/2022. 

§ 1Q. O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com os valores recebidos 
do Ministério da Saúde e no limite destes, conforme informado no InvestSUS 
(https://investsus.saude.~).

§ 2°. Os valores que serão objeto de repasse, bem como a metodologia do cálculo 
utilizada para a sua definição, são estabelecidos através dos atos normativos expedidos 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas 
no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e nas previstas na Emenda 
Constitucional n.° 127, de 22 de dezembro de 2022. 

§1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município, 

crédito adicional, até o limite do repasse dos recursos recebidos a título de assistência 

financeira complementar de que trata a Emenda Constitucional, destinado ao 

cumprimento dessa Lei. 

§2°. As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do Crédito Adicional 
autorizado por esta Lei poderão ser suplementadas e/ou remanejadas nos termos da 
LOA vigente, sem onerar o percentual autorizado. 

Art. V. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos financeiros 
retroativos à competência de maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Itaquitinga /PE, 13 de setembro de 2023. 

IC1C j(2SE DE OLIVÉIRA 

Prefeito Municipal 
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